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                                                                                Indicação nº ______​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​__/ 2017
Excelentíssimo Senhor

Ver.Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela /RS

Senhor Presidente

            O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação, onde sugere  ao Executivo Municipal que o Evento Trilha de Canela, realizado no mês de agosto,  faça parte do calendário oficial de eventos do município.
JUSTIFICATIVA:
            A Trilha de Canela ocorre a cinco anos em nossa cidade, sempre no mês de agosto, trazendo Jipeiros e gaioleiros de vários lugares do Rio Grande do Sul e do Brasil, não só eles como também seus familiares que vem para prestigiar este evento, circulam por nossa  cidade, conhecem nossos pontos turísticos, o que é ótimo para  nosso comercio local. 
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          Jonas Bohn Bernardo            
              Vereador PP
